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PORTARIA N° 416/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/02/2022 

18/02/2022 

São Bento do Sul/SC – Campeonato Brasileiro de Powerlifting 

Raw 2022    

LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 200,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 417/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, 

matrícula 91510, CPF n
o
 837.401.049-53, de acordo com a seguinte viagem:   

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/02/2022 

19/02/2022 

Campo Largo/PR - Naventura LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 418/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor EVERTON FERNANDO SOARES, 

matrícula 2777878, CPF n
o
 984.988.869-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2022 

09/03/2022 

Curitiba/PR – Capacitação da Rede SINE Paraná 2022 GOL BBW 7729 

VALOR TOTAL............ R$ 200,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 420/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 37001, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/02/2022 

22/02/2022 

Reserva/PR – Transporte de paciente SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 422/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2022 

21/01/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 423/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2022 

25/01/2022 

Ibaiti/PR - Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D29 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 424/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2022 

26/01/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 425/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2022 

27/01/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 426/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2022 

28/01/2022 

Ibaiti/PR - Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 427/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/02/2022 

07/02/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 428/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/02/2022 

08/02/2022 

Arapongas/PR - Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 429/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/02/2022 

09/02/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 430/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2022 

10/02/2022 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 431/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2022 

11/02/2022 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 432/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/02/2022 

15/02/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 433/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2022 

16/02/2022 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 434/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/02/2022 

18/02/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 435/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/02/2022 

22/02/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 436/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/02/2022 

24/02/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 437/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/02/2022 Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes VAN BBX 5727 
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15/02/2022 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 438/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2022 

16/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 439/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/02/2022 

22/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 440/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/02/2022 

23/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 441/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/01/2022  

31/01/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN BDQ 9I28 

 R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 442/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA 

CARNEIRO, matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/02/2022  

02/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

 R$ 50,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 443/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/02/2022  

03/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D28 

 R$ 100,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 444/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/02/2022  

04/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN BDQ 9I28 

 R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 445/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/02/2022  

08/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

 R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 446/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/02/2022  

09/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN BDQ 9I28 

 R$ 100,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 447/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2022  

10/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

 R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 448/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2022  Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D29 
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11/02/2022 

 R$ 100,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 449/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2022  

14/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN BBS 7941 

 R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 450/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/02/2022  

15/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

 R$ 100,00 

             

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 451/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/02/2022  

17/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN BBS 7941 

 R$ 100,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 452/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/02/2022  

21/02/2022 

São Jerônimo da Serra/PR – Transporte de pacientes L200 BCW 5G76 

 R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 453/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/02/2022  

22/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

 R$ 100,00 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 454/2022 

   

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/02/2022 

22/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 455/2022 

   

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/02/2022 

23/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 456/2022 

   

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/02/2022 

25/02/2022 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 457/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO GERMANO DE GEUS, matrícula 

55891, CPF n
o
 244.249.949-53, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/02/2022 

21/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 458/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2022 

14/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 459/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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15/02/2022 

15/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 460/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2022 

16/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 461/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/02/2022 

17/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 462/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/02/2022 

18/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 463/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, 

matrícula 56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/02/2022 

08/02/2022 

Reserva/PR – Transporte de pessoas para tratamento VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 464/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/02/2022 

09/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pessoas para tratamento VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 465/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2022 

10/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pessoas para tratamento VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 466/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2022 

11/02/2022 

Maringá/PR – Transporte de pessoas para tratamento FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 467/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2022 

14/02/2022 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pessoas para 

tratamento 

VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 468/2022 

 
   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/02/2022 

15/02/2022 

Arapongas/PR – Transporte de pessoas para tratamento FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 469/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2022 

16/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pessoas para tratamento VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 470/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/02/2022 

19/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pessoas para tratamento SPIN BDQ 9I28 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1696 - Tibagi, 02 de março de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 21 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 471/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/02/2022 

20/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pessoas para tratamento FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 472/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/02/2022 

23/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pessoas para tratamento VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 473/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2022 

16/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 474/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/02/2022 

17/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 475/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO 

MOREIRA, matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/02/2022 

18/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 476/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2022 

11/02/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 477/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2022 

14/02/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 478/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2022 

16/02/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 479/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/02/2022 

18/02/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 480/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/02/2022 

22/02/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes e Revisão de 

veículo 

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 481/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/02/2022 

23/02/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 482/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/02/2022 

24/02/2022 

Piraquara/PR - Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 485/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/02/2022 

19/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente e Revisão de veículo    MICROONIBUS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 486/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/02/2022 

23/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes  VAN BAJ 1847 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 419/2022 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor do servidor JUAN CARLOS PONTE CARRERA, 

matrícula 2774178, CPF n
o
 463.261.039-91, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2022 

10/03/2022 

Curitiba/PR – Reuniões na Casa Civil e SEDEST CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 600,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 421/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor do servidor ANDERSON ALVES BUENO, matrícula 

212610, CPF n
o
 050.607.069-74, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    06/03/2022 

  10/03/2022 

Curitiba/PR – Transporte de servidor para reuniões na Casa 

Civil e SEDEST 

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL R$............... R$ 600,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA N° 483/2022 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

   Elevar para 100% (cem por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Compras atribuída ao 

servidor JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA, a partir desta data. 
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   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 484/2022 

 
       O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,    

RESOLVE: 

Elevar para 100% (cem por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Licitações e Contratos atribuída ao 

servidor ROGER VINÍCIUS SANTOS BITTENCOURT, a partir desta data. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 487/2022 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica 

do Município, de conformidade com o parágrafo único, inciso X do art. 83 da lei municipal nº 1.392/93 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

alterada pela lei nº 1.590, de 07/04/98, e tendo em vista o requerimento da servidora, 

RESOLVE 

  Interromper, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida à servidora LUCINEIA DO ROCIO DE OLIVEIRA, 

matrícula 172693.0, através da Portaria nº 134/2022, a partir do dia 03 de março de 2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

D E C R E T O   N 
o
   4 6 9 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 

   Nomear MÁRCIA ARLETE PACHECO, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-5.247.540-6/PR, para o cargo de 

Assessora Administrativa, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.  

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O  N°  4 7 0 . 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 

CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 
Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV) nº 05/2022; 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 3º da EC 

47/2005, à servidora pública municipal NATALIA DE JESUS MACHADO, lotada no cargo efetivo de zeladora, nível 1005, matrícula 53.929-00. 
 

Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 2.432,82 (dois mil, quatrocentos e trinta  e dois reais e 
oitenta e dois centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos 
proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo 

efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação 
     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   4 7 1 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no 

Memorando n
o 
023/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, 

R E S O L V E 

 

     Prorrogar a cessão do funcionário JOÃO SILVA JÚNIOR, portador da cédula de identidade n
o
 5.298.955-8/PR, ocupante 

do cargo de Médico, do Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura, para exercer a função de Responsável Técnico junto ao Hospital Luiza Borba 

Carneiro, desta cidade, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31 de dezembro de 2022. 

   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

                                                   ARTUR RICARDO NOLTE 

                                                         Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 229 

 
Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 10 de janeiro do ano de 2022, as 8:30 h na Sala dos 
Conselhos a fim de avaliar, analisar e aprovar os planos de aplicação referente ao aporte financeiro destinado as entidades socioassistenciais, 
devidamente cadastradas neste Conselho. O valor anual destinado em Lei Orçamentária Anual /2022 para serviços, programas e projetos da proteção 
social básica e da proteção social especial de alta complexidade é de R$ 1.367.650,00, ficando assim aprovado: Entidades da rede prestadora de 
serviços da Proteção Social Básica: 1) Associação dos Amigos dos Idosos de Tibagi - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
pessoas idosas de ambos os sexos (120 vagas) – valor aprovado R$ 75.000,00. 2) Lar de Nazaré - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças e adolescentes do sexo feminino com idade 05 a 16 anos (120 vagas) - valor aprovado R$  290.000,00. 3) Obras Sociais do 
Centro Espírita Sementeiras de Luz - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 07 a 17 anos de ambos os 
sexos (80 vagas) valor aprovado R$ 100.000,00, com ressalva: vedada a contratação de RH com recursos oriundo do FMAS. 4) Provopar - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Mulheres de 18 a 59 anos (200 vagas) - valor aprovado R$ 237.000,00. Na ocasião foi reapresentado 
as normativas quanto aos profissionais que integram as equipes dos trabalhadores do SUAS, como a NOB RH, Resolução nº 09 de 15/04/2014 e 
Resolução nº 17 de 20/06/2011, ficando vedado a contratação de profissionais que não se encontram nas citadas resoluções CNAS. Entidades da rede 
prestadora de serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 1) Casa Lar - Acolhimento provisório e excepcional para crianças e 
adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem--se temporariamente impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção - valor aprovado R$ 265.650,00. 2) Centro Assistencial ao Idoso (ILPI) - Acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, 
de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, 
de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convívio com os familiares. É previsto para idosos que não 
dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos - valor aprovado com ressalvas de R$ 400.000,00. A ressalva refere-se quanto a contratação da equipe de 
saúde, a exemplo os técnicos de enfermagem que a partir de 2023, não poderão ser remunerados com recursos oriundos do FMAS. Segunda ressalva 
é quanto à obrigatoriedade da ILPI para o ano de 2022, de contratar um técnico de nível superior da área de Serviço Social, podendo este ter carga 
horária de 20 horas semanais, com recurso do FMAS. Após a aprovação dos planos de aplicação, ficou decidido em plenária, que o órgão gestor 
apresente, assim que possível, o técnico de referencia do CRAS para o apoio as entidades da proteção social básica, assim como este técnico ficara 
responsável pelos encaminhamentos de referencia e contra-referencia junto com as entidades prestadoras dos serviços socioassistencias da proteção 
básica. Não tendo mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini Barreto – Secretário Executivo declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata 
que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Mauricio Chizini Barreto – 
Augusto Sampaio Cruzetta -  
Bianca Gonçalves Carneiro –  
Carla Gonçalves -  
Daniela Nowak –  
Diocéia Maria de Oliveira –  
Elzo Mario Rodrigues -  
Ivanete da Costa –  
Juliane Pimentel -  
Marli Rozeng -  
Nilceia Soares Magnezi –  
Noel Rodrigues de Almeida –  
Soeli Lucas -  
Tatiane Oliveira -  
 

Ata 230 da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 01 de fevereiro de 2022, sendo a pauta desta reunião a 

aprovação do recurso destinado para a locação do imóvel que será a nova sede do CREAS. 

Esteve presente, Sra Tatiane F. S. Oliveira, SraNiuceia Soares Magnezi, Sra Juliane Pimentel, Sra Renata Biersteker, Sra Ivanete da  Costa, SrElzo 

Mario Rodrigues, Sra Marli Ap Schultz Rozeng. Ficou decidido com a aprovação dos conselheiros a locação do imóvel que sediará o 

CREAS,utilizando-se para pagamento desse aluguel, recurso do governo federal IGD SUAS. O imóvel será localizado na Rua Pedro Pitella ,Nº555 

Centro, no valor de R$2700,00. Sendo que a casa contém, 03 quartos, 02 banheiros, 01 sala, 01 cozinha, 01 lavanderia e garagem incluída. Também 

foi decidido que toda as primeiras terça-feira de cada mês será a reunião do CMAS, salvo as datas que corresponde a feriados. Sem nada mais a 

tratar, a Ata subscrita será assinada pelo presidente do Conselho. Os demais presentes assinaram alista de presença em anexo. 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 231 

 

Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 15 de fevereiro do ano de 2022, as 8:30 h na Sala dos 
Conselhos a fim de avaliar, analisar e aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, quadriênio 2022 a 2025, bem como sobre demonstrativos 2019 
e 2020 do Ministério da Cidadania. Iniciando a reunião, foi apresentado a assistente social Daniela Nowak, que inicialmente ficará como secretaria 
executiva, pois Mauricio Chizini encontra-se em licença. Na ocasião também foi apresentado o plano municipal de assistência social na integra, com 
descrição dos serviços e programas conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, bem como foram apresentados os objetivos do 
plano, avaliação, ações e prazos a serem concretizados. Não havendo nenhum questionamento pelos conselheiros presentes, o PMAS 2022 – 2025 foi 
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aprovado na integra. O segundo ponto apresentado foi acerca do demonstrativo 2019 o qual teve que ser novamente aberto no sistema, devido a um 
erro de migração de valores do ano de 2019 a 2020. Daniela informou que o órgão gestor entrou em contato com o Ministério da Cidadania, pois os 
demonstrativos IGD- PBF do município de Tibagi no ano de 2019 era de R$ 107.919,61, já no ano de 2020 o saldo inicial aparecia no sistema como R$ 
97.919,31, perfazendo uma diferença de dez mil reais, informando ainda que tais valores são gerados automaticamente pelo sistema SUASWEB. 
Desta forma, o Ministério da Cidadania abriu novamente o demonstrativo do ano de 2019 para que o sistema migrasse o valor correto para o 
demonstrativo de 2020. Este conselho teve que analisar novamente o recurso, aprovando os valores apresentados, bem como tendo ciência do fato 
ocorrido. Em seguida foram apresentando os demonstrativos referentes a 2020, quanto aos serviços, IGD Gestão e IGD BF, sendo aprovado por todos 
os conselheiros presentes. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Cristine Nowak – Secretária Executiva declaro encerrada a presente reunião, e 
redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Daniela Nowak –  
Adriano Sleutjes -  
Elzo Mario Rodrigues -  
Ivanete da Costa –  
Juliane Pimentel -  
Marli Rozeng –  
Maria Nair Lemes -  
Renata Biersteker -  
Tatiane Oliveira –  
Toniele Beva -  

 
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

ATA Nº 22 
 
Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa realizada no dia 23 de fevereiro do ano de 2022, as 8:30 h na Sala dos Conselhos a 
fim de retomar e fazer cumprir as finalidades deste conselho. Iniciando foi apresentada a nova composição governamental, a ser publicada em Diário 
Oficial, através de Decreto emitido pelo Poder Executivo. Em seguida foi apresentado o novo Regimento Interno deste Conselho com a finalidade de 
disciplinar o funcionamento desde, conforme Lei Municipal 2.865 de 31/08/2021. O Regimento Interno foi aprovado por todos os presentes. Em seguida 
foi apresentado os parâmetros para a inscrição das entidades ou organizações da sociedade civil, bem como dos serviços, programas, projetos 
governamentais direcionados à pessoa idosa, junto ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa do município de Tibagi. A definição dos parâmetros e 
critérios para a inscrição das entidades e dos representantes não governamentais foi aprovada por todos os participantes. Na seqüência, foi 
apresentado sobre o Edital de Convocação nº 001/2022 que dispõe sobre o processo de eleição dos representantes não governamentais no conselho 
municipal da pessoa idosa no município de Tibagi gestão 2022/2024. O Edital do processo de eleição foi aprovado por todos os presentes, tendo como 
data de assembléia especifica para este fim o dia 09 de março do corrente ano. A próxima pauta foi sobre o CNPJ do fundo, que há muitos anos o 
processo encontra-se parado. A Secretária Municipal da Criança e Assistência Social se comprometeu em providenciar o andamento para emissão do 
CNPJ do fundo municipal da pessoa idosa, visto a importância de se manter o fundo em funcionamento. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela 
Cristine Nowak declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Agnes Laurino -  
Carlos Alberto Fernandes -  
Claudia Aparecida Machado -  
Daniela Nowak –  
Flaviane Aleixo –  
Giuliana de Moura Silva -  
Kellin Marina Farago –  
Laercio Ledesma Aleixo –  
Maria Leonardi -  
Maria Isabel do Valle Gomes -  
Rodinaldo de Camargo Cristovam -  
Tatiane Oliveira –  
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 232 

 
Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 02 de março do ano de 2022, via virtual a fim de avaliar, analisar 
e aprovar a Prestação de contas final e devolução de saldo do Incentivo à Pessoa com Deficiência I – Deliberação nº 05/2017 – CEAS. Na ocasião foi 
repassado aos conselheiros o extrato de conta bancária 16830 – FEAS, Banco do Brasil, zerado e o comprovante de transferência bancária no valor de 
R$ 3.382,82 para os cofres públicos do Governo do Estado. O valor da devolução refere-se ao saldo originado de aplicações financeiras. A prestação 
final, bem como a devolução do saldo foi aprovada, sem ressalvas. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Cristine Nowak, Secretária Executiva 
substituta declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
Adriano Sleutjes –  
Bianca Carneiro –  
Daniela Nowak –  
Elzo Mario Rodrigues -  
Marli Rozeng –  
Maria Nair Lemes -  
Tatiane Oliveira –  
Toniele Beva -  
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RESOLUÇÃO Nº. 10/2022 

 
 
 

Prestação de contas final do Incentivo à Pessoa com Deficiência I 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 

1.487 de 27/06/1996, alterada pela Lei Municipal nº. 1.540 de 05/08/1997 e pela Lei Municipal nº. 2.330 de 23/03/2011 e CONSIDERANDO a 
deliberação da reunião ordinária realizada no dia 02 de março de 2022 
 

APROVA 
 
Art. 1º - Prestação de contas final e devolução de saldo do Incentivo à Pessoa com Deficiência I – Deliberação nº 05/2017 – CEAS  
 
 

 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Tibagi, 02 de março de 2022. 
 
 

Elzo Mario Rodrigues 
Presidente 

 
 
 

PORTARIA Nº 510/2022  

 

     O Prefeito Municipal de TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso VI do 

art. 66 da Lei Orgânica do Município e em consonância com o Art. 67 e 73 “caput” da Lei 8666/93, 

RESOLVE: 

 

     Art. 1º. Designar o funcionário Elizeu Cortez, RG. nº 1.856.431-9 e CPF nº 287.103.989-53, brasileiro, servidor desta Prefeitura 

Municipal, no cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente para responder como Gestor do Convênio e como Fiscal fica designado o funcionário 

Juan Carlos Ponte Carrera, RG nº 836.292.0/PR e CPF nº 463.261.039-91, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Gerente de 

Meio Ambiente, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

 

     Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e Memorando n° 55/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,Torna Pública a convocação do pessoal constante 
na listagem abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefônico, comparecerem à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, na sala de reuniões localizada na Rua Desembargador Mercer Jr, 1420, Centro, Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão 
do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Professor de Educação Infantil 

Local: Sede 

17º Bruna Fernanda Pinto Pereira 

18º Francielly Klepac 

 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 001/2021 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Educação e 
Cultura, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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